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1. OBJIETO 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAcAO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS COMPLETOS ESPECIFICOS DE ENGENI-JARIA PARA AMPLIAcAO p 
INTEGRAcA0 DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA E AMPLIAcAO DO SISTEMA DE 
ESOOTAMENTO SANITARIO JUNTO AO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
JAGUARIBE/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
r 2.1 	A presente contrataçAo se justifica pela necessidade da realizaçAo de elaboraçAo de projetos 

executivos completo de engenharia corn aportes rnaiores e especIficos visando a rnanutençAo e arnpliaçAo 
do sisterna de abastecirnento de água e tratamento de esgoto na sede e nos diversos distritos da zona rural. 
2.2 A necessidade da contrataçAo dos serviços elencados neste Projeto Básico justifica-se, aindà, em 
virtude da estrutura organizacional, quadro funcional e confratados técnicos serem insuficiente para 
atendirnento de toda a dernanda e atendimento da especificidade, complexidade necessario para a 
elaboraçao de projetos cornpletos corn estudos de solo, rnanancial, topográficos e dernais serviços da area 
de engenharia necessários pam execução do objeto do SAAE de Jaguaribe/CE. 

3. DETALHAMENTO E QUANTIDADE 
3.1 Consiste em breve descriçAo do proj eto proposto, reportando-se as caracterIsticas principais de sons 
componentes e estudos sobre: manancial, captaçäo, aduçAo, reservaçào, tratarnento, rede de distribiiiçao, 
ligaçOes domiciliares, estaçâo elevatOria, corn dirnensoes e capacidades respectivas cujos 
dirnensionarnentos devern estar em conformidade corn as normas técnicas usuais de projetos e dernais 
indicaçOes destes Ten-nos de Referëncia. 
3.2 0 proj eto executivo devera conternplar na sua concepçào a fonte hldrica, o sisterna de tratarnento do 
rnanancial, adutoras necessárias pan interligar a fonte hidrica ao reservatOrio de distribuiçao, o reservatório 
de distribuiçao, rede de distribuiçao e ligaçOes dorniciliares corn hidrômetro. 0 Projeto Executivo para 
implantacào e/ou arnpliaçAo do sisterna de abastecirnento de água, deverá conter ainda as inforrnaçOcs da 
localizaçAo da fonte hidrica, qualidade da água e vazao de exploraçAo por unidade de produçao e impacto 
ambiental e possiveis riscos de cada obra. 
3.3 ScM necessário no rninirno urn de Profissional de Nivel Superior - Engenheiro Civil devidarnente 
registrado e habilitado pan realizaçào dos serviços aqui elencados que seja de sua cornpetência ern 
conforrnidade corn as resoluçôes vigente do CREA e demais órgAo rcguladores corn experiência em 

projetos especIficos na area. 
3.4 Seth necessário no rnmnirno de urn Profissional do nivel Tecnico habilitado e/ou especializado ern 
serviços de geoprocessarnento e georreferenciarnento devidamente registrado e habito para realizaçAo dos 
serviços aqui elencados que seja de sua competência ern conforrnidade corn as resoluçoes vigente do CREA 
e dernais órgAo reguladores. 
3.5 Será necessário no mInimo urn de Profissional de NIvel Superior - Engenheiro Ambiental devidamentc 
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ITEM DESCRIcAO IJNIB. QUANT. 

ELAB0RAcA0 BE PROJETO EXECUTIVO COMPLETO BE 
ENGENHARIA - AGUA. Especializaçfto: elaboraçao de projetos básieos para 

01 ampliacão e integraçAo dos sistemas de abastecimento de água das localidades SERV. 1 
de Pau Darco, Zipueira, Taperinha, Riacho do Meio e Aroeira., junto ao SAAE 
deJaguaribe,totalizando_17,5km.  
ELABORAAO BE PROJETO EXECUTIVO COMPLETO BE 

02 
ENGENHARIA - ESGOTO: elaboraçao projeto de ampliacAo do Sistema de 
Esgotamento Sanitário do bairro Nova Brasilia na sede do Municipio, 

SERV 

totalizando 5,00km  

4. ESTIMATIVA DE CUSTO 

4.1. A estirnativa seth apurada após urna ampla pesquisa de mercado, entretanto, não se converte em 
compromisso do SAAB de Jaguaribe para corn o fhturo contratado, sendo citado apenas como previsäo. 

5. ESCOPO DOS TRABALHOS - coNcEPcAo E DESEN VOL VIMENTO 

5.1. Os serviços deverao ser iniciados a partir da data da assinatura do contrato, sendo realizados 
mensalmente, de forma continua, por uma finalizaçAo pan 31 de Dezeinbro de 2022, podendo serern 
aditivados na forma da lei. 
5.2. Os serviços aqui solicitados serão executados ern conforrnidade corn a demanda necessária do Setor 
de Engenharia. 
5.3. Os serviços serAo executados por meio de profissionais habilitados pertencentes a equipe teenica da 
contratada. 
5.4. Cabe a ernpresa assuniir as despesas necessarias no cumprimento necessárias no cumprirnento da 

' prestaçâo de serviços técnicos e profissionais especializados, principairnente, as decorrentes de viagens e 
locomoçào de seus profissionais, inclusive no caso de diãrias e refeiçOes relacionadas as visitas na sede do 

SAAB. 
5.5. A prestaçAo dos serviços podera ser efetuado das seguintes formas: 

a) Presencial, na sede do SAAE nos horários das 07:30h as 13:30b. 

b) Por e-mail, quando solicitada pelo gestor on pessoal por ele designado; 

c) A contratada deverá disponibilizar serviços profissional, de segunda a Sexta feira, corn atendirnento 
via telefone, conforme solicitaçâo por parte cia contratante. 

5.6 	Os serviços seräo realizados de acordo corn o presente Terrno de Referência, Contrato, Normas 
Tecnicas da ABNT e deverá ser entregue, corn apresentaçAo estética de born nivel e devidamente 
encademados, confonne padrAo SAAE, em 3 (tres) vias e urn midia digital corn todos os arquivos (textos, 

planilhas e desenhos). 

6. FUNDAMENTAcAO LEGAL 
6.1. A presente contrataçAo encontra-se fundanientada na Lei Federal n 8.666, de 21 dejunho de 1993, 
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e suas posteriores alteraçOes. 

7. UNIDADE REQUISITANTE 
7.1 SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE. 

8. D0TAcA0 ORcAMENTAmA 
8.1. A despesa ocorrerá a conta de recursos especIficos consignados no respectivo Orçamento vigente 
de acordo corn os quantitativos efetivamente contratados, na dotaçAo orçamentária própria do ExercIcio: 
2022 - OrgAo: 12 UNIDADE 0RcAMENTARIA: 01 SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE JAGUARIBE/CE - Projeto Atividade: 1201.175120033.2.099— Func. dos Serviços de Operacao e 
Manut. da Rede de Abastecirnento. Classificaçao Economiea 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Juridica. 

9. PA APRESENTAcAO DA PROPOSTA DE PREO 
9.1. Na proposta de preco deverá constar as especificaçOes detaihada do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitãrio e total, em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas qua ificidam direta on indiretamente 
sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados neste documento. 
9.2. 0 SAAE de Jaguaribe poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos antes da adjudicaçao 
e homologaçAo da licitante, para verificaçao do atendirnento das especificaçOes mInirnas dos serviços 
constantes no Proj eto Básico. 
9.3. Seri considerada vencedora a licitante cuja proposta mais vantajosa, desde que atenda as exigências 
contidas neste Projeto Básico. 

10. PA F0RMALIzAcA0 E VIGENCIA DO CON1TRATO 
10.1. Para a realizaçAo dos serviços, seth formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condiçOes, obrigaçOes e responsabilidades entre as partes, em conformidade corn o Edital 

/Th de licitaçAo, Projeto Básico, e da proposta de preços da licitante considerada vencedora. 
10.1 0 Contrato terA urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, aM 31 de dezembro de 2022, 
podendo set prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alteraçOes posteriores. 

11. DO CONTROLE DA EXECUçAO 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro prOprio todas as ocorrências relacionadas corn a 
execuçAo e determinando o que for necessario a regularizaçao de faihas on defeitos observados. 
11.2. A fiscalizaçAo de que trata este item nAo exclui nem reduz a responsabilidade da Licitante 
Vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicocs 
técnicas on vfcios redibitorios, e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da 
AdministraçAo on de seus agentes e prepostos, de conformidade corn oart. 70 da Lei no 8.666, de 1993. 
11.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as oèorrências relaeionadas 
corn a execução do contrato, indicando dia, rnês e ano, bern como o nome dos ftmcionários eventualmente 
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encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabIveis. 
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12. CONDIcOES BE PAGAMENTO 
12.1. 0 pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçAo da nota fiscallfatura 
devidamente atestada pelo servidor responsavel pelo recebimentos dos serviços prestados, niediante crédito 
em conta corrente em nome da contratada. 
12.2. A nota fiscallfatura que apresente incorreçOes seth devolvida a contratada para as devidas correçOes. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentacào da nota 
fiscal I fatura corrigida. 
12.3. NAo será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das condiçOes de 
habilitaçAo e qualificacao exigidas na licitaçAo. 
12.4. E vedada a realizaçAo de pagamento antes da execuçAo do objeto on se o mesmo nAo estiver dc 
acordo corn o acordado. 
12.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentaçAo dos seguintes comprovantes: 
12.5.1. DocumentaçAo relativa a regularidade para com a Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Trabaihista. 
12.6. Toda a docurnentaçao exigida deverá ser apresentada ern original on por qualquer processo de 
consulta pela internet em sites oficiais, so será aceita apOs a confirmaçao de sua autenticidade. 

13. 0BMGAcOEs DO CONTRATANTE: 
13.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execuçAo da ftitura avença. 
13.2. Promover, por intermédio do responsável pelo contrato ou, na sua auséncia, de seu substituto legal, 
o acornpanhamento e fiscalizaçao dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em 
registro prOprio, as faihas detectadas, cornunicando as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijarn medidas corretivas urgentes, por parte da CONTRATADA. 
13.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo corn as condiçOes estabelecidas no contrato. 

14. 0BRIGAçOEs BA CONTRATADA 
14.1. Cumprir corn todas as exigências prevista neste Termo de Referência; 
14.2. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
decorrentes do fornecimento dos serviços, sern qualquer onus para 0 SAAE de Jaguaribe. 
14.3. Manter a compatibilidade com as obrigaçOes assumidas, durante todo o processo de contrato, de 
habilitaçAo e qualificacao exigidas na licitaçAo. 
14.4. Refazer as suas expensas, todo e qualquer serviço realizado ern desacordo com as especificaçocs 
exigidas e padroes de qualidade exigidos, corn defeito, vIcio on que vier a apresentar problerna quanto ao 
seu desempenho dentro do prazo de validade. 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administracAo on a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo ate o fornecimento dos serviços. 
14.6. Responsabilizar-se pela entrega dos serviços no prazo estabelecido. 
14.7. Prestar todos os esclarecimentos que forern solicitados pela AdministracAo, durante a execuçAo do 

contrato. 

Aff 
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14.8. Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, os acréscirno on supressOes que se flWrMM3sariaV 
aM 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. %51, p&ágratI °  

Str EE 0  
e 2° da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 
14.9. Disponibilizar urn fmmcionario durante pelo menos 2 (dois) dias pot sernana, durante 6 (seis) horas 
diana para execuçâo dos serviços de consultoria e assessoria presencial ate o levantarnento de todos os 
convênios em andarnento ou que venha set assinados. 
14.10. Manter, devidamente atualizados, durante a vigência do contrato, a regularidade fiscal: 
a) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal e quanto a Divida Ativa da UniAo, adrnitida a certidao 
positiva corn efeito de negativa on outra equivalente na forma da lei; 
b) Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual ou municipal, do dornicIlio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 
C) 	Certidao de Regularidade junto ao Fundo de Garantia pot Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situaçäo regular no curnprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 
d) 	CertidAo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
14.11. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os respectivos 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal. 

15. BA VIGENCIA CONTRATUAL E DA FORMA BE REAJUSTAMENTO DO VALOR 
[EISAI I 	ilE 

15.1. A presente contrataçAo terá vigéncia a partir da data de sua assinatura ate 31 de dezembro de 2022 
podendo ser prorrogado de acordo corn a Lei federal 8.666/93. 
15.2. Corn vistas a rnanutençâo do equilIbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser prornovida, 
a qualquer tempo, a revisAo do preco inicialmente contratado, desde que, em eventuais solicitaçôes nesse 
sentido , a CONTRATADA comprove a superveniencia de fatos imprevisIveis ou previsIveis, poMrn de 
consequências incalculaveis, retardadores on irnpeditivos da execuçAo do ajustado, configurando Alea 
econôrnica extraordinária e extracontratual, bern corno de dernonstraçao analitica de seu irnpacto nos custos 
do contrato. 

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAcAO BA ExEcuçAo DOS sERvIcOs. 
16.1. A prestacAo dos serviços será acornpanhada e fiscalizada por servidor do SAAE DE JAGUARIBE, 
o qual deverá atestar os docurnentos da despcsa, quando comprovada a fiel e correta prestaçAo para os fins 
de pagarnento. 
16.2. A presença da fiscalizaçAo näo elide nern diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
16.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente on ern parte, qualquer serviço que nào esteja de 
acordo corn as exigéncias. 

17. GESTOR DO CONTRATO 
17.1. 0 Gestor do Contrato, sent indicado pelo o gestor da respectiva unidade contratante, que devera 
exercer em toda sua plenitude a açAo de que trata a Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 

18. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
18.1. Cornete infraçAo administrativa nos terrnos da Lei no 8.666, de 1993, a Licitantc Vencedora que: 
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18.1.1. Inexecutar total on parcialmente qualquer das obngaçOes assurnidas em decorrencia ' contrataçao 
18.1.2. ensejar o retardamento da execuçAo do objeto; 
18.1.3. fraudar na execução do contrato; 
18.1.4, comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.5. corneter fraude fiscal; 
18.1.6. nAo mantiver a proposta. 

18.2. a licitante que corneter qualquer das infraçôes discrirninadas no subitern acima ficara sujeita, sern 
prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 
18.2.1. Advcrtência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nAo acarretem prcjuIzos significativos 
para a Contratante; 

18.2.2. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

18.2.3. suspensào de licitar e impedimento de contratar corn a AdministraçAo, pelo prazo de ate cinco arms; 
18.2.4. impedimento de licitar e contratar corn 0 SAAE de Jaguaribe corn o consequente 
descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo de ate dois anos; 
18.2.5. declaraçAo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica, enquanto 
perdurarern us rnotivos deterrninantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a prOpria 
autoridade que aplicou a penalidade, que seth concedida sernpre que a Licitante Vencedora ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados. 
18.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, a Licitante 
Vencedora que: 
18.3.1. Tenha sofrido condcnaçao definitiva por praticar, por rneio dolosos, fraude fiscal no recolbimento 
de quaisquer tributos; 
18.3.2. tcnha praticado atos ilfcitos visando a frustrar os objetivos da licitaçào; 
18.3.3. dernonstre nAo possuir idoneidade para contratar corn a AdministraçAo ern virtude de atos ilIcitos 

praticados. 
18.4. A autoridade competente, na aplicaçao das sançOes, levará ern consideraçAo a gravidade da conduta 
do inflator, o caráter educativo da pena, bern corno o dano causado a AdministraçAo, observado o princfpio 
da proporcionalidade. 
18.5. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no cadastro de fomecedores. 
18.6. A Ap1icaço de qualquer das penalidade previstas realizar-se-a ern processo administrativo que 
assegurará ao contraditOrio e a ampla defesa a a Licitantes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666 de 1993, e subsidiariarnente a Lei 9.784, de 1999. 
18.7. Aos casos omissos aplicar-se-do as demais disposiçOes constantes da legislaçAo pertinente. 

19. QUANTIDADE DE PROCESSOS 
19.1. Durante o periodo de vigéncia do contrato nAo será estabelecido linilte de processos a serem 
analisados e/ou elaborados, de rnodo quc, a Empresa Contratada, se cornpromete ern atendcr as dernandas 
geradas pelo municipio contratante, desde que as rnesrnas estejam dentro da area de abrangéncia das 

especificaçOes do objeto descrito no contrato. 

20. CONCLUSAO 
I 
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20.1 A execução dos serviços previstos neste Termo de Referéncia nAo implica ern quai4tt 	çd 4e 
emprego on vInculo trabaihista, sendo portanto, regido sem subordinaçAo juridica. 
20.2 As dávidas referentes a este Termo de Referencia poderAo ser esciarecidas pelo SAAE de 

Jaguaribe/CE, situado na Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceará on por intermedio do telefone 

(88) 3522-1487. Jaguaribe/CE, Abril de 2022. TRAYS JESUITA OLIVEIRA BE SOUZA - SETOR DE 

coTAçAo - ELAB0RAcA0 / JANBER ROBSON BEZERRA GOMES - DIRETOR DO SAAE DE 

JAGUARIBE - APRovAçAo. 

/ 
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ANEW II- MINUTA BE PROPOSTA BE PRECO 

LIcITAcA0 POR TOMADA BE PREO N° 2022042001-TP - TWO: MIENOR PREO 

INTERESSABO : 0 SERVIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAkE BE 
JAGUARIBE/CE. 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: CEP: Fone: 
E-mail: 
Conta Corrente n. ° : 
	Banco: N.° 	 Agência: 

presente contrataçAo tern como objeto é a C0NTRATAcA0 DE EMPRESA BSPECIALIZAT)A PARA 
ELAB0RAcA0 DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLETOS ESPECIFICOS DE ENGENHARTA 
PARA AMPLIAcAO B INTEGRAcA0 DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AQUA B 
AMPLIAcAO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANTTARIO JUNTO AO SERVIO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE, conforme detaihes constantes no edital e anexo I. 

Item EspecificacOes Unid. Quanti. V. Unit. R$ 
V . Total  

ELAB0RAçA0 	BE 	PROJETO 
EXECUT1VO 	COMPLETO 	BE 
ENGENIL&RIA 	- 	 AGUA. 	Especializacao: 

01 elaboraçao de projetos básicos para ampliacao e SERV. 1 23.406,53 23.406,53 
integraçAo dos sistemas de abastecimento de água 
das 	localidades 	de 	Pau 	Darco, 	Zipueira, 
Taperinha, Riacho do Meio e Aroeira., junto ao 
SAAB de Jaguaribe, totalizando 17,5km.  
ELABORAçA0 	BE 	PROJETO 
EXECUTIVO 	COMPLETO 	BE 
ENGEMIARIA - ESGOTO: elaboraçAo projeto 

02 . 	 . de 	ampliacäo 	do 	Sastema de 	Esgotamento SERV. 1 13.878,33 13.878,33 

Sanitário do bairro Nova Brasilia na sede do 
Municipio, totalizando 5,00km 

Validade da proposta: 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estâo inclusos todos os tributos, custos e demais encargos 
que incidam sobre Os serviços prestados. 
Declaranios que aceitamos e curnprirnos todas as exigéncias e prazos do Edital supra mencionado. 

(CIDADE) - (DATA) 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF: 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO . SAAE, .JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440 . Centro - Jaguaribe- Ceará - CNN: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118/ E-mail: saaejbe@jhotmail.com  
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ANEXO III 

BEcLARAçA0 QUE CUMPRE Os REQUISITOS BE HArnLLTAçAO 

LIcITAcAO POR TOMADA BE PREO No 2022042001-TP 

INTERESSABO : 0 SERVIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE BE 
JAGUARIBE/CE. 

TIPO: TOMADA BE PREO 

(licitante)_, inscrita, no CNPJ no 	 , por intermédio 
de sen representante legal o (a) Sr. (a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade 
no  e do CPF no  para fins de participaçâo Tomada de Preço no  
BECLARA, que ate a presente data inexistem fatos suyen'enientes inweditivoc para a habilitaçao no 
presente processo licitatOrio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posterioxes, em 
cumprimento ao que determina o art. 32, §2°, da Lei fl.0  8.666/93 e alteraçOes. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG. e CPF: 

sEgvlco AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CE?: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118/ E-mail: saaejbebotmaiI.com  
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ANEXO IV 
DECLARACAO RELATIVA A PRoIBIçAo DO TRABALHO DO MENOR (LEI N° 9.854/99) 

LICITAçAO FOR TOMADA DE PREO No 2022042001-TP 

INTERESSADO 0 SERYIçO AUTONOMO 11W AGUA E ESGOTO - SAAE DE 
JAGUABIBE/CE. 

TIFO: TOMADA DE PREO 

(licitante), inscrita, no CNPJ n o 	 , por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) 	portador (a) da Carteira de Identidade 
no 	e do CPF no___,pan fins de participaçäo na Tomada de Preço no ______________ 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido 
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, pue ndo eznpres'a menor de dezoito anus em trabaiho noturno, 
perigoso on insalubre e nâo empreRa menor de dezesseis anus. 

Ressalva: menor, a partir de quatorze anos, na condiçao de aprendiz. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG. e CPF: 

/ 

SERVIcO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEABA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - .Taguaribe - Cearâ - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CE?: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118/ E-mail: saaejbehotmai1.com  
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MOBELO BE BECLARACAO BE MICROEMPRESA OU EMPRESA BE PEOUENO PORTE 

LICITAçAO FOR TOMADA BE PitLco No 2022042001-TP 

INTERESSADO 0 SERVI(0 AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE BE 
JAGUARIBE/CE. 

cm 
TIPO: TOMADA BE FRE0 

(identfflcacdo do licitante), inscrita no CNPJ n° 	 por 
intermedio de seu representante legal, o Sr. 	 (nome do representante), 
portador da Cédula de Identidade RU no 	 e do CPF n° 	 para fins de 
participaçAo na Tomada de Preço n° , BECLARA, sob as penas da lei, gue é considerada 
como microempresa on empresa de pequeno porte, nos termos do Lei Comnlenwntar n o  123. de 14 de 
dezembro de 2006, nAo se incluindo nas hipóteses de exelusäo previstas no §4° do artigo 3° do mesmo 
diploma, gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituido pela referida Lei Complementar, 
para fins de participacAo na presente licitaçào. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RU. e CPF: 

sERvice AUTONOMO DE AGUA IL ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440- Centro - Jaguaribe - Ceara - CNPJ: 05.721202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118 / E-mail: saaejbe@hotmail.com  
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ANEXO VI 
MODELO DE PRocuwkçAo 

OUTORGANTE . ............................................., ( pessoa j uridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o no ..............................) on (pessoa fisica, inscrita no CPF sob o no ...................), corn sede na Rua 

.................................................n° .............,bairro ...... ..................... nacidadede .............................. 
Estado de ...................................., (neste ato representado) pelo(a) (socio/diretor/procurador), Sr.(a) 

............................................. 	........................ 	(nacionalidade) . 	........................... 	(estado 	civil), 

.........(profissAo), portador(a) do RU n° ....................e do CPF no ..............., residente e domiciliado 
na 	Rua 	............n° 	.........., 	na 	cidade 	de 	.................... --- ............................... 	Estado 	de 

OUTORGADO: Sr. (a) ...................................... .................... ....... (nacionalidade). ................ (estado 
civil) . ...................... (profissAo), portador(a) do RU n° ......................e do CPF no ................................ 
residente e domiciliado na Rua ..................................no ......., bairro ............................, na cidade de 

................... Estado de ................................................. 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatOrio, 
Tomada de Preço n° , do SERVIO AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAE DE 
JAGUARIBE/CE, podendo pan tanto prestar esclarecimentos, apresentar proposta, documentos de 
habilitaçAo e demais negociaçOes, assinar atas e declaraçOes, visar documentos, receber notificaçOes, 
interpor recurso, manifestar-se quanto a desisténcia deste e praticar todos atos legais referido certame. 

Cidade/UF, 	I 	/201 

Representante legal 

SERVIO AUTONOMO Df AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 do Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118! E-mail: saaejbehotmaiI.com  
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M4EXO /ll - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAcAO DL SERVIOS No 
I...., QUE FAZEM ENTRE SI 0 SERVIO AUTONOMO DL 

AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE E A EMPRESA 

o SERVI0 AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAE DE JAGUAMBE/CE, através de seu 
DIRETOR, corn sede na Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe/CE, neste ato representado pelo Sr(a). 

...................... ........................ .(a) de CPF sob o n° ............................doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Empresa ............................. . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ............................. 
sediado(a) na ............ ............. ... .... ..., em .............................doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) ......................portador(a) da Carteira de Identidade no ..... ........ ..... expedida 
pela (o) .................., e CPF n'.. ........................ tendo em vista o que consta no processo administrativo N° 

..................e em observancia as disposicOes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alteraçOes, resolvern celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Tomada de Preço n° 
2022042001-TP mediante as cláusulas e condiçOes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAcAO DL EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAçAO DE PROJIETOS EXECUTIVOS COMPLETOS ESPECIFICOS DL 
ENGENHARJA PARA AMPLIAcA0 E INTEG1tAçAo DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE AGUA E AMPLIAçA0 DO SISTEMA DL ESGOTAMENTO SANITARIO JUNTO AO 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE, que será prestado nas 

condiçOes estabelecidas no Edital e demais anexos do certarne que den origern a este instrumento contratual. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Tomada de Preço n° 2022042001-TP e seus anexos, e a 

m proposta vencedora, independentemente de transeriçAo. Iten s do Co utrato: 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 
2.1. 0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, corn inicio na data de sua 
assinatura e encerramento em 31 de dezernbro de 2022, podendo ser prorrogado na forma do que dispOes 

Art. 57, inciso II da Lei Federal no 8.666/93 
2.2. A prorrogaçAo dos prazos de execuçao e vigência do contrato será precedida de justificativa e 
autorizaçAo da autoridade competente para a celebraçAo do ajuste, devendo ser forrnalizada nos autos do 

processo administrativo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

	

3.1. 	0 valor total da contrataçAo 6 d R$ ..........(.....) 
3.2. No valor acima estAo inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciários, fiscais 

/ 

SERVIO AUTONOMO BE AGUA E E5GOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceath - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Forie: (88) 3522-1487/3522-1118 / E-mail: saaejbehotmaiI.com  
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e comerciais incidentes, bern corno taxas e outros necessarios ao cumpnmento ffitegr&Fttota 
contratação 
3.3. 0 valor consignado neste Terrno de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá êf1onigido 
anualmente mediante requerirnento da contratada, observado o interregno minimo do urn ano, contado a 
partir da data limitepara a apresentacdo daproposta, pela variaçAo do !GPM acumulado nos Ultimos doze 
(12) meses on outro que vier a substitui-lo. 

4. CLAUSULA QUARTA - D0TAcA0 ORcAMENTAIUA 
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçAo estão programadas em dotaçAo orçamentaria própria, 
prevista no orçarnento do SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, 
na dotaçAo Orçamentária: <<DOTACAO_ORCAMENTA DO ORDENADOR DE DESPESAS>>. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. 0 pagarnento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (tnnta) dias, contados da apresentacão 
da Nota Fiscal/Fatura, através do ordern bancária, para crédito em banco, agéncia e conta-corrente indicados 
pelo contratado seguindo as determinaçOes previsto no Edital. 

6. CLAUSULA SEXTA - CONTROLE E FJScALIzAcAO DA EXECUcAO 
6.1. 0 acompanhamento e a fiscalizaçAo da execuçAo do contrato consistem na verificaçao da 
conformidade da prestaçAo dos serviços, dos rnateriais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serAo exercidos por urn on mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo corn 
as definiçOes estabelecidas no Terrno de Referéncia. 
6.2. A verificaçAo da adequaçAo da prestacAo contratada devera ser realizada com base nos critérios 
previstos nos proj etos e demais docurnentos técnicos anexos ao instrurnento convocatOrio a que so vincula 
este contrato. 
6.3. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorréncias verificadas, adotando as 

r'. providencias necessárias ao fiel curnprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § § 1 0  e 2° 

do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993. 
6.4. 0 descumprimento total on parcial das obrigaçOes e responsabilidades assurnidas pela Contratada, 

sobretudo quanto as obrigaçôes e encargos sociais e trabalbistas, ensejará a aplicaçAo de sançOes 
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislacAo vigente, podendo culminar em rescisäo 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993. 
6.5. A fiscalizaçao de que trata esta cláusula nAo exclui nern reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicOes técnicas, 
vIcios redibitórios, on emprego de material inadequado on de qualidade inferior e, na ocorrência desta, nAo 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 

70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7. CLAUSULA SETIMA - OBRLGAcOES DA CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacôes assumidas pela Contratada, de acordo corn as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

sERvlço AUTONOMO 1W AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440- Centro - Jaguaribe - Cearã - CNPJ: 05.722.20210001-60 - CE?: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118 / E-mail: saaejbe@hotTnaiI.com  
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7.2. Exercer o acompanhamento e a flscalizaçao dos serviços, por servidor especialpte 	tnadq< 
anotando em registro prOprio as faihas detectadas, indicando dia, mês e ano, bern com 4rgetds 
empregados eventualmente envolvidos, e encarninhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providências cabjveis. 
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeiçOes no curso da execuçAo 
dos serviços, fixando prazo para a sua correçào. 
7.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestacão do serviço, no prazo e condiçOes estabelecidas 
neste Termo de Contrato. 
7.5. Efetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida pela 
contratada, quando necessário. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAçOES BA CONTRATABA 
8.1. Executar os serviços conforme especificaçOes do Edital e Termo de Referéncia e de sua proposta, 
corn a alocaçao dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, alérn de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessários. 
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contralto, os serviços efetuados em que se verificarem vIcios, defeitos on incorreçoes resultantes 
da execução dos serviços; 
8.3. Cumprir 24(vinte e quatro) horas scmanalmente de expediente na Sede do SAAE mantendo 
os empregados nos horários predeterminados pela Administraçao; 
8.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, de acordo corn os artigos 
14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consurnidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 
a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.5. Utilizar ernpregados habilitados e corn conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade corn as normas e deterrninaçOes em vigor. 
8.6. Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relaçao nominal dos empregados que adentrarAo o 
órgAo para a execuçAo do serviço. 
8.7. 	Responsabilizar-se por todas as obrigacOes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
dernais previstas na legislaçao especifica, cuja inadimplêneia Mo transfere responsabilidade a Contratante. 

8.8. Apresentar, quanclo solicitado, atestado de antecedentes erirninais e distribuiçâo dyel de toda a mao 
de obra oferecida para atuar nas instalaçOes do SERVIO AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAB 

DE JAGUARIBE/CE. 
8.9. Atender as solicitaçOes da Contratante quanto it substituiçAo dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que fear constatado descumprirnento das obrigacOes relativas 

a execução do serviço, conforme descrito no Edital e Tenno de Referéncia anexo I e em sua proposta de 

preco. 
8.10. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as norrnas internas da Administraçao; 
8.11. Instruir seus ernpregados a respeito das atividades a serern desempenhadas, alertando-os a Mo 
executar atividades Mo abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar a Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de ftinçäo; 

8.12. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 
/ 

sERvlco AUTONOMO DE AGUA F ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440- Centro - Jaguaribe - Ceará- CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
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8.13. Mo permitir a utilizaçAo de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, excetd 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçâo do trabaiho do menor de de26ifb anos 
em trabaiho noturno, perigoso on insalubre; 

8.14. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes assumidas, todas 
as condiçOes de habilitaçao e qualificaçAo exigidas na licitaçAo; 
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 
8.16, Arcar corn onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complernentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nAo seja satisfatorio para 
o atendirnento ao objeto cia licitaçAo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 
10 do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993. 

9. CLAUSULA NONA - DA SUBC0NTRATAcA0 
9.1. NAo será admitida a subcontrataçAo do objeto licitatOrio. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRAçOES E 5ANçOES 
10.1. Comete infraçAo administrativa nos termos da Lei if 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total 
on parcialmente qualquer das obrigaçOes assumidas em decorréncia da contratação tais como: 
10.1.1. ensejar o retardamento da execuçAo do obj eto; 
10.1.1. fraudar na execuçAo do contrato; 
10.1.1. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.1. cometerfraude fiscal; 
10.1.1. ou nAo mantiver a proposta; 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçOes acima discriminadas ficara sujeita, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 
10.2A. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que nAo acanetem prejuIzos signiflcativos 
para a Contratante; 
10.2.1. Multa moratória de ate 1% (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

C'. inadimplida, ate o limite de 10 (dez) dias; 
10.2.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serâo consideradas independentes entre si. 
10.2.1. Multa compensatória de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecuçAo total do objeto; 
10.2.1. Era caso de inexecuçAo parcial, a multa compensatoria, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional a obrigacAo inadimplida; 
10.2.1. SuspensAo de licitar e impedimento de contratar com o OrgAo, entidade on unidade administrativa 
pela qua] a AdministraçAo Püblica opera e attn concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 
10.2.1. Declaraçào de inidoneidade para licitar on contratar com a AdministraçAo Püblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punicAo on ate que sej a promovida a reabilitaçào perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que seth concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuIzos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensAo do subitem anterior; 
10.2.1. A aplicacAo de multa nào impede que a AdministraçAo rescinda unilateralmente o Contrato e aplique 

as outras sançOes cabIveis. 

IPli 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 

Rua 7 de Setembro, 440 - Centro- Jaguaribe - Ceará- CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
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102.1. A recusa injustifleada da Adjudicataria em assinar o Contrato, após devidamente ci%oc'denj]i 
do prazo estabelecido pela Administraçao, equivale a inexecuçAo total do contrato, suj nag as 
penalidades acima estabelecidas. 

10.3. A aplicaçao de qualquer penalidade Mo exclui a aplicaçAo da multa. 
10.4. Tanibém flea sujeita as penalidades do art. 87, III elY da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 
10.4.1. Tenha soflido condenaçao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolbimento 
de quaisquer tributos; 

10.4.1. Teitha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitaçAo; 

10.4.1. Demonstre nAo possuir idoneidade para contratar corn a Administraçao em virtude de atos illeitos 
praticados. 

10.5. A aplicaçAo de qualquer das penalidades previstas realizar-se--á em proeesso administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedirnento previsto na Lei n° 8.666, de 

, 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999. 

10.6. A autoridade competente, na aplicaçAo das sancOes, levará em consideraçao a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bern corno o dano causado a AdministraçAo, observado o princIpio 
da proporcionalidade. 
10.7. As multas devidas elou prejuizos causados a Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recoihidos em favor do Contratante, on ainda, quando for o caso, serAo inscritos na DIvida Ativa do 
Municipio e cobrados judicialmente. 

10.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolbida no prazo rnáxirno de 05 (cinco) dias, a 
contar da data do recebirnento da cornunicaçào enviada pela autoridade competente. 
10.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de fornecedores do contratante. 
10.10. As sançOes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
rnultas, eumulativamente, sem prejuizo de outras rnedidas cabiveis. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE ExEcuçAo E DAS ALTERAcOES 
11.1. Eventuais alteraçOes contratnais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 
11.2. 0 eontrato será realizado por execuçAo indireta, sob o regime de empreitada por preço unitario 
mensal. 
12. CLAUSULA DECIMAL SEGUINDA - DAS VEDAçOES 
12.1. E vedado a CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Terrno de Contrato para qualquer operaçAo financeira; 
12.1.2. Interromper a execuçAo dos serviços/atividades sob alegaçao de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - RESCISAO 
13.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipoteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da rnesma Lei, sem prejuIzo da aplicaçao das 

sançOes previstas no Edital. 
13.2 Os casos de rescisAo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o 

direito a prévia e ampla defesa. 
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13.3 
previstano art. 77 da Lei no 8.666, de 1993. 
13.4 0 termo de rescisAo, sempre que possIvel, deverá indicar: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cunipridos ou parcialmente cumpridos em relaçAo ao cronograma 
fisico-financeiro, atualizado; 
13.4.2 RelaçAo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 IndenizaçOes e multas. 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - PuBLIcAcAo 
14.1 Incumbirá a Contratante providenciar a publicaçào deste instrumento, na imprensa Oficial do 
SERVI0 AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAB DE JAGUARIBE/CE, no prazo previsto na Lei 
no 8.666, de 1993. 

15 CLAUSULA DECIMA QU1NTA - FORO 
15.1 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execuçAo deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Jaguaribe - Ceará. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
............................................ 	 .......... de .......................................... de2O..... 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

2. 	 CPF: 
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